
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))  
SSeerrvviiççoo  ddee  PPeessqquuiissaa  JJuurrííddiiccaa  ((DDGGCCOONN//SSEEAAPPEE))  

 
Data da atualização: 08.04.2011  

 

ALIENAÇÃO PARENTAL  
 

 
0060322-35.2010.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa  

DES. MARIA AUGUSTA VAZ - Julgamento: 29/03/2011 - PRIMEIRA CAMARA CIVEL  

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA EM AÇÃO REVISÓRIA DE VISITAÇÃO 

PATERNA. ESTUDO SOCIAL QUE RECOMENDA A MANUTENÇÃO DA PRESENÇA DO 

PAI. SÚMULA 59 DO TJRJ. Ao contrário de ter ojeriza à companhia do pai, como 

afirma sua mãe, a agravante deseja sua presença mais ostensiva, dedicada e 

comprometida. Como posto pelo MP, aparenta tratar-se de hipótese de alienação 

parental, na qual o afastamento do pai, logo em sede de antecipação de tutela, 

pode acarretar mais danos do que benefícios. Além disso, a decisão atacada 

determinou a realização de estudo e acompanhamento psicológico do caso, 

reservando-se à eventual revisão do que foi determinado em sede antecipatória de 

tutela. Ocorre, ainda, que a decisão que concedeu liminarmente a tutela pleiteada 

não é teratológica, contrária à prova dos autos ou à lei, de modo que, nos termos 

do artigo 59 do TJRJ, merece prosperar. Recurso a que se nega provimento.  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 29/03/2011 

 

=================================================== 

0013895-77.2010.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa  

DES. SIDNEY HARTUNG - Julgamento: 08/06/2010 - QUARTA CAMARA CIVEL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAMÍLIA - GUARDA PROVISÓRIA. - Recurso do 

genitor. Pretensão de reforma da decisão concessiva da tutela de urgência, ao 

argumento de ter sido desrespeitada a vontade do menor. - Laudo psicológico que 

aponta a necessidade de concessão de medida de urgência para que seja deferida a 

guarda para a mãe, assegurado o direito de visitação do agravante. - Indícios da 

instauração de um processo de alienação parental, sendo o genitor incapaz de 

perceber essa situação ou mesmo proteger seu filho de tal sofrimento. Prevalência 

do melhor interesse da criança. Medida provisional em que se admite concessão de 
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ofício. - Incidência do Enunciado nº 59, da Súmula desta Corte Estadual. 

Manutenção da sentença Aplicação do art. 557, caput do CPC. - NEGADO 

SEGUIMENTO AO RECURSO.  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Decisão Monocrática: 08/06/2010  

 
=================================================== 

0011739-63.2004.8.19.0021 (2009.001.01309) - APELACAO - 1ª Ementa  

DES. TERESA CASTRO NEVES - Julgamento: 24/03/2009 - QUINTA CAMARA CIVEL  

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. ABUSO SEXUAL. INEXISTÊNCIA. 

SÍNDROME DA ALIENAÇÃO PARENTAL CONFIGURADA. GUARDA COMPARTILHADA. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DO BEM ESTAR DA CRIANÇA. MELHOR INTERESSE 

DO MENOR SE SOBREPÕE AOS INTERESSES PARTICULARES DOS PAIS. Pelo acervo 

probatório existente nos autos, resta inafastável a conclusão de que o pai da menor 

deve exercer a guarda sobre ela, por deter melhores condições sociais, psicológicas 

e econômicas a fim de lhe propiciar melhor desenvolvimento. A insistência da 

genitora na acusação de abuso sexual praticado pelo pai contra a criança, que 

justificaria a manutenção da guarda com ela não procede, mormente pelo 

comportamento da infante nas avaliações psicológicas e de assistência social, 

quando assumiu que seu pai nada fez, sendo que apenas repete o que sua mãe 

manda dizer ao juiz, sequer sabendo de fato o significado das palavras que repete. 

Típico caso da Síndrome da Alienação Parental, na qual são implantadas falsas 

memórias na mente da criança, ainda em desenvolvimento. Observância do art. 

227, CRFB/88. Respeito à reaproximação gradativa do pai com a filha. Convivência 

sadia com o genitor, sendo esta direito da criança para o seu regular crescimento. 

Mãe que vive ou viveu de prostituição e se recusa a manter a criança em educação 

de ensino paga integralmente pelo pai, permanecendo ela sem orientação 

intelectual e sujeita a perigo decorrente de visitas masculinas à sua casa. Criança 

que apresenta conduta anti-social e incapacidade da mãe em lhe impor limites. 

Convivência com a mãe que se demonstra nociva a saúde da criança. Sentença que 

não observou a ausência de requisito para o deferimento da guarda compartilhada, 

que é uma relação harmoniosa entre os pais da criança, não podendo ser aplicado 

ao presente caso tal tipo de guarda, posto que é patente que os genitores não 

possuem relação pacífica para que compartilhem conjuntamente da guarda da 

menor. Precedentes do TJ/RJ. Bem estar e melhor interesse da criança, 

constitucionalmente protegido, deve ser atendido. Reforma da sentença. 

Provimento do primeiro recurso para conferir ao pai da menor a guarda unilateral, 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=200900101309&Consulta=&CNJ=0011739-63.2004.8.19.0021�


permitindo que a criança fique com a mãe nos finais de semana. Desprovimento do 

segundo recurso.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 24/03/2009 

 

=================================================== 

0015457-58.2009.8.19.0000 (2009.002.18219) - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 1ª Ementa  

DES. PEDRO FREIRE RAGUENET - Julgamento: 01/09/2009 - DECIMA OITAVA 

CAMARA CIVEL  

 

Agravo de instrumento. Família. Regulamentação de visita. Determinação de 

observância de acordo de visitação homologado judicialmente, sob pena de multa 

por período de descumprimento. Inconformismo. Princípio do melhor interesse da 

criança. Inexistência de fatos que impeçam a realização da visitação paterna na 

forma avençada. Visitação que antes de ser direito subjetivo do agravado é dever 

moral do mesmo e imprescindível para o desenvolvimento e formação de seus 

filhos.Prova indiciária de conduta de alienação parental, por parte da Agravante, em 

relação à figura do pai. Multa pecuniária cominada de forma razoável e em 

consonância com precedentes desta Corte, inteiramente adequada ao caso em 

discussão.Improvimento do recurso.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 01/09/2009 

 

=================================================== 

0142612-80.2005.8.19.0001 - APELACAO - 2ª Ementa  

DES. MARCO AURELIO FROES - Julgamento: 15/02/2011 - NONA CAMARA CIVEL  

 

AGRAVO REGIMENTAL APELAÇÃO CIVEL DIREITO DE FAMILIA GUARDA DE MENOR 

MODIFICAÇÃO DE CLAUSULA APELAÇÃO CÍVEL. Guarda de menor. Disputa entre os 

genitores. Sentença de procedência determinando a inversão da guarda, retirando-

a da mãe e entregando ao pai, em razão de atitudes praticadas pela genitora que 

indicam um processo de alienação parental praticado pela genitora, que já não 

administrava com zelo os interesses e necessidades da criança. Acerto da sentença 

prolatada em sintonia com o posicionamento Ministerial colhido tanto em primeiro 

como em segundo graus de jurisdição. IMPROVIMENTO DO RECURSO.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 15/02/2011 
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=================================================== 

0109099-24.2005.8.19.0001 - APELACAO - 1ª Ementa  

DES. JOSE GERALDO ANTONIO - Julgamento: 02/03/2011 - SETIMA CAMARA CIVEL  

 

GUARDA E RESPONSABILIDADE DE FILHO - PAIS SEPARADOS - INTERESSE DO 

MENOR - ACUSAÇÕES DE ABUSO SEXUAL E MAUS TRATOS NÃO PROVADAS - 

ALIENAÇÃO PARENTAL - GUARDA COMPARTILHADA QUE NÃO SE 

RECOMENDA.Quando as pretensões dos pais separados não convergem sobre a 

guarda do filho, deve prevalecer o interesse do menor.A situação de beligerância 

entre os genitores não justifica a guarda compartilhada e a situação de 

instabilidade a que o menor é exposto com o litígio pode evoluir para o 

desenvolvimento de uma Síndrome de Alienação Parental. Desprovimento do 

recurso.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 02/03/2011 

 

=================================================== 

0038437-96.2009.8.19.0000 (2009.002.32734) - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 1ª Ementa  

DES. CLAUDIO DELL ORTO - Julgamento: 30/11/2009 - DECIMA OITAVA CAMARA 

CIVEL  

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 

VISITAS PROPOSTA PELO PAI PARA ASSEGURAR VISITAÇÃO À FILHA COM SETE 

ANOS DE IDADE - INEXISTÊNCIA DE PROVAS QUANTO A PREJUDICIALIDADE DO 

CONTATO COM O PAI - DESAVENÇAS ENTRE A MÃE DA CRIANÇA E A ATUAL 

COMPANHEIRA DO PAI QUE NÃO PODEM AFETAR O DIREITO DA FILHA DE 

CONVIVER COM O PAI OBRIGAÇÃO JUDICIAL DE NÃO CONTRIBUIR PARA 

INSTALAÇÃO DE QUADRO DE SINDROME DE ALIENAÇÃO PARENTAL - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 557 DO CPC.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Decisão Monocrática: 30/11/2009  

 

=================================================== 
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0001100-10.2008.8.19.0000 (2008.002.13084) - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 1ª Ementa - DES. MARCUS TULLIUS ALVES - Julgamento: 14/10/2008 - DECIMA 

NONA CAMARA CIVEL  

 

"MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO -MENOR IMPÚBERE - ALEGAÇÃO DE 

SUSPOSTO ABUSO SEXUAL INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR - 

INCONFORMISMO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO - RAZÕES FÁTICAS FUNDADAS NA ESTEIRA DE UMA LAUDO PRODUZIDO 

PELO PSICOLOGO QUE PRESTA SERVIÇOS AO CONSELHO TUTELAR - AUSÊNCIA DE 

PROVAS CONCLUSIVAS E VALORATIVAS - MENOR QUE ESTÁ SENDO CRIADA PELO 

GENITOR PATERNO - INEXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO PARA A 

CONCESSÃO DO PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO - RECURSO QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO A TEOR DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA CONFIRMADA. Cabe ressaltar, nesse momento, que consta dos 

autos a entrevista realizada pelo psicólogo do Conselho Tutelar que, em tese, 

comprovaria a existência de um suposto abuso sexual. No entanto, tal prova não é 

corroborada por nenhuma outra, não sendo, assim, possível verificar se houve 

inexoravelmente a chamada "síndrome de alienação parental" na qual um dos 

genitores imputa falsamente ao outro uma conduta desonrosa, o que leva a criança 

a acreditar na veracidade dos fatos imputados.Dessa forma, a decisão recorrida, ao 

indeferir o pedido de busca e apreensão da menor, perfilhou-se na melhor solução 

diante da delicadeza da presente situação em tela. Compulsando os autos, verifica-

se que a criança está sendo criada pelo pai, razão pela qual o afastamento, mesmo 

que provisório, sem respaldo probatório mínimo, pode ser prejudicial à menor, 

principalmente porque essa medida só deve ser deferida se houver efetiva 

demonstração de risco, não bastando, portanto, uma simples alegação."  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Decisão Monocrática: 14/10/2008  

 

=================================================== 

0012031-40.2002.8.19.0208 (2008.001.30015) - APELACAO - 1ª Ementa  

DES. NAMETALA MACHADO JORGE - Julgamento: 10/09/2008 - DECIMA TERCEIRA 

CAMARA CIVEL  

 

DESTITUICAO DO PODER FAMILIAR  

ABUSO SEXUAL DE MENOR  

SINDROME DA ALIENACAO PARENTAL  

SINDROME DAS FALSAS MEMORIAS  
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INTERESSE DE(O) MENOR  

SUSPENSAO DO PODER FAMILIAR  

Direito de Família. Destituição do Poder Familiar. Fortes suspeitas de abuso sexual 

do menor (quatro anos de idade, à época) por seu genitor. Matéria delicada que 

exige do julgador a fidelíssima observância do superior interesse do menor, com 

máximo apego às considerações técnicas da equipe interdisciplinar. Histórico 

beligerante das partes, com diversas passagens pelo Judiciário em virtude de 

assuntos de família, culminando na presente demanda. Diante da maior gravidade 

e repercussão do direito versado neste processo, toma-se por uno o acervo 

probatório carreado aos autos, conglobando todos os exames psicológicos e 

estudos sociais realizados nas demandas pretéritas. Notícia de abuso sexual. 

Extrema dificuldade de se aferir a verdade real, diante da vulnerabilidade da 

criança exposta a parentes egoístas e com fortes traços de hostilidade entre si. 

Liminar decisão que suspendeu os efeitos do poder familiar por cautela e para a 

preservação da integridade física e psíquica do menor. Síndrome da Alienação 

Parental e Falsas Memórias. Subsídios na Psicologia e na Psicanálise. A Síndrome da 

Alienação Parental traduz a programação da criança por um genitor para que ela, 

artificial e desmotivadamente, venha a repelir o outro genitor. A Síndrome das 

Falsas Memórias faz-se presente quando um genitor, de forma dolosa, incute no 

menor informações e dados inexistentes ou deturpados, para que se tornem 

verdades na frágil mente da criança. Espécie em que se constatam manobras 

tendentes à alienação parental, mas que não afastam o efetivo sofrimento psíquico 

vivenciado pelo menor quando em contato com seu pai, confirmado pela equipe 

técnica. Provas produzidas contemporaneamente aos fatos alegados que apontam, 

com alto grau de probabilidade, para a ocorrência do abuso sexual. Laudos técnicos 

que não podem ser desconsiderados, sob pena de se ignorar, por completo, o 

testemunho do menor, que merece ser sopesado, ainda que com reservas. Menor 

hoje com treze anos de idade, mas há oito sem qualquer contato com o pai, por 

força de fundamentada decisão judicial. Longínqua oportunidade em que foi ouvido 

o menor, o que sequer foi repetido em AIJ. Evidente impossibilidade de 

restabelecimento repentino dos laços entre pai e filho, até desaconselhável, ante o 

avançado estado de afastamento. Se não há elementos absolutos e determinantes 

para a definitiva destituição do poder familiar do réu, por certo que há substrato 

suficiente para que seja mantida sua suspensão, modulando-se seus efeitos no 

tempo, tudo em prol do melhor interesse do menor, hoje, adolescente. Statu quo 

que deve ser mantido até que possa ser colhida a opinião do menor, quando 

alcançar idade hábil a conferir-lhe relativo discernimento sobre os fatos, sem 

prejuízo do oportuno acompanhamento psicoterapêutico. Discernimento relativo. 



Critério. À míngua de melhores critérios fáticos e específicos ao caso concreto, fica-

se com o razoável critério legal, considerando-se os dezesseis anos a melhor idade 

para que o jovem possa se exprimir, já dotado de maior razão e compreensão 

acerca dos fatos, de sua família e de sua capacidade de auto-determinar-se (art. 

4º, I, CC). Recurso provido em parte.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 10/09/2008 

 

=================================================== 

0002859-42.2004.8.19.0002 (2007.001.35481) - APELACAO - 1ª Ementa  

DES. CONCEICAO MOUSNIER - Julgamento: 30/01/2008 - VIGESIMA CAMARA 

CIVEL  

 

MODIFICACAO DE CLAUSULA  

AMPLIACAO DO REGIME DE VISITACAO DO FILHO  

PERNOITE  

SINDROME DA ALIENACAO PARENTAL  

CARACTERIZACAO  

INTERESSE PREVALENTE DO MENOR  

Modificação de Cláusula. Pretensão de ampliação do regime de visitação. Inclusão 

de pernoite. Caracterização da Síndrome da Alienação Parental. Relações parentais 

no moderno Direito de Família brasileiro. Direito fundamental à convivência familiar 

assegurado pela Constituição da República e na Legislação Infraconstitucional. 

Interesse prevalente do menor. Princípios do Cuidado e Afeto. Relevância jurídica. 

Sentença de procedência parcial do pedido. Inconformismo da apelante, genitora. 

Entendimento desta Relatora pela rejeição das preliminares argüidas. Manutenção 

integral da prestação jurisdicional final. Conhecimento do recurso e improvimento 

do apelo.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 30/01/2008 

 

=================================================== 
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